
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 
 

Edital nº 18/2025-CDARA/PROGRAD/PROSDAV  -   

PROCESSO SELETIVO DE VAGAS OCIOSAS 2/2025 

A Universidade Federal de Juiz de Fora retifica o Edital nº 13/2025-CDARA/PROGRAD/PROSDAV - 

Processo de Vagas Ociosas 2/2025 de acordo com o disposto no Regulamento Acadêmico de Graduação 

da UFJF – RAG, nos seguintes termos:  

1. No Quadro 3 - Vagas disponíveis para VII - Transferência de IES para curso de mesma área ou áreas 

afins conforme listagem de cursos relacionados no edital de vagas ociosas, do Anexo IV – Transferência 

para UFJF, onde se lê: 

A) Curso - Campus 

Juiz de Fora 

B) 

Nº de 

vagas 

C) Prazo p/ 
Iintegralização 

D) Candidatos 

que tenham 

ingressado a 

partir de: 

E) Cursos de outras IES de mesma área 

Moda 1 8 sem. 1/2020 
Design de Moda, Negócios da Moda, Design-Moda, 

Moda.  

 

leia-se: 

A) Curso - Campus 

Juiz de Fora 

B) 

Nº de 

vagas 

C) Prazo p/ 
Iintegralização 

D) Candidatos 

que tenham 

ingressado a 

partir de: 

E) Cursos de outras IES de mesma área 

Moda 1 8 sem. 1/2020 
Cooperativismo, Design de Moda, Design-Moda, Moda, 

Negócios da Moda, Têxtil e Moda. 

 

2. No cronograma do Anexo IV – Transferência para UFJF e Anexo V – Ingresso de Graduados, inclui-

se: 

03/07/25 Resultado dos pedidos de isenção (a partir das 16h). 

 
 

 

Juiz de Fora, 02 de julho de 2025. 
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